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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR RICARDO DE JESUS CARVALHO DOS SANTOS - CHEFE DO IAP -
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, solicitando informações quanto à

possibilidade de se realizar um torneio de pesca esportiva na Usina Mourão.

Encaminhar cópia ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON

JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, solicitando seu

apoio, considerando expediente enviado em maio de 2006 (Of. 365/2006 -
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DEADM/SEFAD), no qual a SEAMA informa que a responsabilidade para realização do

torneio referenciado é do IAP.

JUSTIFICATIVA:

A sugestão se faz pertinente haja vista que existem muitas

pessoas que gostam de praticar a pescaria esportiva, e que muitas vezes se deslocam

para outras cidades, sendo que aqui no nosso município temos a área da Usina

Mourão que conta com várias espécies de peixes como tilápia, tambiú, lambari, cará,

traíra, cascudo, piapara, corimba, pacu e bagre, $le ~JIO~spécies nativas, além de

outras como carpa, trairão, piavuçu, tilápia do Nilo, etc.

Com um torneio a nível municipal deste. esporte poderá

posteriormente ser realizado um torneio a nível estadual, o que~sem dúvida alguma

trará turistas de outras cidades e fará com que aumente ainda mais o número de

visitantes em nosso município, aquecendo o comércio local.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador PMDB
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
12007
/2007
/2007

( ) Indicaçãon°
(. ) Indicaçãolegislativa nO

(X) Requerimento
( ) Outros

/2007

~2007
~/2007

/2007

) Projeto de lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

cA Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do ..(a)....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ..........................................................................................
( ) Ilegal por ferir: ... ....-.
(

(

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através deeméndas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ; ,........................

.. ....... ... .. ....,.. ... ............. ... ... ... ... ......... .... .... ................" ...... .... ......... ...........
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .............................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da lOO.

( ) A indicação atende ao art. 12~ 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem ~ I ~ /2007.

(1) favorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Qiligências.


